
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 3.009, DE 1997 

Estabelece a obrigatoriedade da 
inclusão de eclusas e de equipamentos e 
procedimentos de proteção à fauna aquática 
dos cursos d’água, quando da construção de 
barragens. 

 

Suprima-se o art. 5º da proposição em epígrafe. 

 

 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Deputada BIA KICIS 

1ª Vice-Presidente  

 

 

 

 

 


